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Publique-se Inclua-se em

I1.S.S. - em todos os Municípios do Estado.

Artigo 1o - Ficam padronizadas as alí -

' quotas do Imposto sobre Serviços - I.S.S.- em

o 2 A todos os Municípios do Estado.
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body Um dos maiores problemas do Pais & sua estrutura

“tributária, e o govêrno estã com sérias dificuldades para definir uma

reforma adequada que seja politicamente viavel.

Entre todos os problemas da àrea tributária, um

dos mais graves & o da guerra fiscal que estã sendo travada em diversos

niveis, prejudicando a arrecadação de todas as esíeras de governo.

O Secretário Emerson Kapaz tem criticado e traba

lhado fortemente contra a guerra fiscal do I.C.M.5S., entre os Estados,

que tanto tem prejudicado o Estado de são Paulo. Entretanto, os própries

municípios paulistas estão iniciando uma disputa semelhante, prejudican

do suas possibilidades de arrecadação para atrair empresas. Essa guerra

é feita com isenções do I.P.T.U. e do 1.8.5.

Com relação ao I.S.S., surgiram, nos ultimos anos

alguns " paraisos fiscais " paulistas para empresas prestadoras de ser-

viços, que comprometem O potencial de arrecadação desse importante tri-

mas estabebuto. Existem muitas empresas que funcionam em um município,

lecem sede ( só de fachada ) nesses " paraisos fiscais ", apenas para e

vitar o pagamento desse importante tributo nos municípios onde ope
ram

de fato.

Parece-nos importante uma providência legal no

sentido de que o Estadode São Paulo padronizasse as aliquotas do I.S.s

válidas para todos os municípios, de forma a acabar com essa absurda si

tuação.

Em razão dos motivos acima expostos, aguardamos

o beneplácito do Egrégio Plenário, à propositura ora submetida ao exame y

dos meus ilustres pares.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 1o à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 9 de fevereiro de 1996
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| Arquive-se, nos termos do Art. 177
da iX CRI. Publique-se este

| Despacho.

O SI

PE ques

Divisão de Ordename nto Legislas: À
Serviço de Process isiativo

Eubli ê

E dele


